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ACORDO DE COOPERAÇAO TÉCNICA (ACT) N• 20220057 

A UNIÃO. por intermédio do SENADO FED'ERAL, CNPJIMF n• 00.530.279/000 1-1 5. doravaote 
denominado SENADO, com sede na l'raça dos Três Poderes. em Brasília-I)F. CEP 70165-900. neste 
ato representado pela sua Diretora-Geral, ILANA T ROMBKA. tendo o INSTITUTO 
LEGISLATTVO BRASn EtRO (ILB) - Escola de Go"erno do Senado Federal e órgão executor do 
Programa lntcrlegis. na qualidade de órgão executivo, neste ato representado pelo seu Diretor­
Executivo, LEONAROO AUGUSTO DE ANDRADE BARBOSA, e, de outro lado, o 
MUNICÍPIO DE I)OM BOSCO- MG, por intermédio da CÂMARA MUNICiPAL, doravante 
denominada CÂMARA, com sede na Rua Genúl Rosa de Oliveira, n• 500. Centro - CEJ>: 38.654-000 
c CNPJ: 01.645.913/0001-28, neste ato representada pelo seu Presidente. o Sr. ADElmR RIBEIRO 
DA SILVA. inscrito no CPF: 041.642.386-82 e RG: M -7.503.088 SSP/MG, resolvem celebrar o 
presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA (ACT) observando. no que couber, o disposto 
na I .ei n° 8.666, de 21 de j unho de 1993. e alterações vigentes; na Lei n• 12.527, de 18 de novembro 
de 201 1; nu Lei n• 13.709. de 14 agosto de 2018: na R~solução do Senado Federal n• 13, de 25 de 
junho de 2018, bem como nas d.emai~ disposições legais e regimentais pertinentes. mediante as 
cláusulas e condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto estabelecer e regular a participação da C ÀMARA 
na implementação de ações de modernização pelo ILBfiNTERLEGIS - Programa de Integração e 
Modernização do Poder Legislativo, para estímulo e promoção das funções constitucionais do Poder 
Legislativo, cuja execução depende do esforço e interesse comuns de so.:us par1ícipes. 

PARÁGRAFO PRIMEmO. São finalidades deste Acordo: 
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promover a operacionalizaçào da Comunidade Virtual do Poder Legislativo: 

promover a capacitação e o intercâmbio de conhecimentos e Tecnologia da Informação 
(p•·ograrnas de tecnologia da informação e comunicação) com o lim de aumentar !l eficiência 
das Casas legislati vas; 

eStimular a produção. captação c disseminação de informações de interesse dos legisladores 
brasileiros, de forma a democrali7ar o acesso às informações necessárias ao desempenho de 
suas funções lcgish.uivas: 

estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos; 
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V· promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização 
desenvo lvidos pelo lLB/Programa lmerlcgis. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Toda ação ou atividade necessária à implcmcnt.ação do Objeto deste 
Acordo scr.i fonnalizada por meio de Plano de Trabalho, observado o Objeto est.abelecido nesta 
Cláusula. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DAS ATRffiUTCÓES DO SENADO QUANTO AO PROGRAMA 
TNTERLEGIS 

São atribuições do SENADO: 

1· dispon ibilizar à CÂMARA os produtos descritos na Cláusula Quarta, de acordo com as suas 
viabilidades técnica c financeira; 

11· manter atualizados os sistemas em meio eletrônico disponibi lizados pelo Programa Tnterlegis. 
propiciando melhoria do processo de modernização para a CÂMARA; 

nl· viabi lizar os meios técnicos, entendidos como modelos de modernização legislativa nas áreas 
de tecnologia. comunicação, infonnação, educação e sustemabilidade, para que a CÂMARA 
possa apoiar seus legisladurc~ no aumento da tranSparência. da representatividade e da 
lcgilimidade democráticas. sempre com foco prioritário no uso de softwares livres c de 
códigos abertos: 

IV- garantir os meios necessários à disponibili1.ação ininterrupta dos programas de tecnologia da 
informação e comunicação fornecidos c hospedados pelo TLB/Programa lnterlegis, bem como 
o seu uso legal durante a vigêncin d~~lc instrumento. ressalvadas as indisponibilidades 
necessárias para a realização de manu1cnçõcs (preventivas. corretivas e adap~ativas). que serão 
~omun i cadas por meio de serviço de mcnsageria, bem como as ind isponibil idades causadas 
por incidentes fortuitos fora do controle da equipe técnica responsável, sendo estes 
comunicados nos mesmos canais de comunicação, assim que detectados; 

v. acompanhar e fiscalizar os cwnprimentos das metas e a aplicação das soluções previstas no 
Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRffiUTCÕES DA CÂMARA 

São atribuições da CÀMARA: 

I· disseminar e divulgar. no âmbito da ~ua e'trutura organizacional , a existência do presente 
Acordo de Cooperaç-ão Técnica c. em especial. o que estabelece a Cláusula Primeira e 
1·cspectivos parágrafos; 
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1!- providenciar a capacitação de seus colaboradores, bem como a insta lação· e manutenção de 
pmgramas e meios de tecnologia da ínfonnação e. comunicação necessários para o acesso e 
operação dos produtos c serviços descritos na Cláusula Quarta, e o pessoal necessário à sua 
operação; 

lll- disponibilizar, manter e responsabilizar-se, caso não opte pela hospedagem de sistemas 
oferecida pelo SJENA DO. por infraestrutura adequada para a instalação de programas de 
recnologia da in fonnação e comunicação do SENADO, nos tennos da Clálllsula Quarta: 

IV- promover, j unto à equipe técnica do ILB/Programa Interlegis o cadastro de autorizados. a 
inclusão, a exclusão e a atuali;mção das informações de usuários dos serviços oferecidos pelo 
Programa; 

V- infom1ar a todos os usuários cadastrados sobre as normas de uti lização estabelecidas para o 
uso de programas e meios de tecnologia da informação c comunicação, disponibilizados pelo 
ILB/Programa Tnterlegis; 

VI- indi car serv idor responsável administrativo (Anexo J, tópico I) pela boa execução das 
cláusulas cele.bradas neste Acordo de Cooperação Técn ica, informando a sua eventual 
substituição; 

VII- designar e comun icar fonnalmente ao SENADO o servidor responsável téc.nico pe las 
soluções descritas na C láusula Quarta a serem imp lantadas pelo TLB/Programa lnterlegis, 
informando sua eventua l substituição, quando da solicitação de produtos, serviços ou ações 
educacionais; 

VJTI. incentivar o deselllvolvimento c-olaboratj vo de soluções tecnológicas para a melhoria dos seus 
processos, prefcrc:ncialmente ba~eadas em softwares livres e de código aberto, assim como 
tomá-las disponíveis no repositório de soluções do lnterlegis, quando for o caso, e promover 
seu aperfeiçoamento, objetivando a utilização por outros membros da Comunidade Virrual do 
Poder Legislativo; 

fX- prcsmr contas. anualmente, das metas prev istas no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA QUARTA DOS TYRODUTOS E SERV IÇO S COLOCAilOS 

À DISPOSICÃO DA CÁMARA 

O SENADO desenvolvem jumo à CÂMARA O ações de modernização, a partir do fornecimento de 
produtos c serviços de tecnologia, no imuito de ser atendido o Objeto deste Acordo. Os produtos e os 
serviços serão implantados e disponibi lizados conforme defin ido no Plano de Trabalho (Anexo 1). 

J>A'RÁGRAFO PRIMEJlRO. Os produtos disponibi lizados para a CÂMARA têm respaldo nas 
competências do ILBIPTograma Jnterlegis contidas oo RASF (Regulamento Administrativo do 
Senado Federal) e estão em conformidade com a legislação vigente e relativa a sojlware público, com 
o intuito de implementar o O~jeto deste Acordo de Cooperação Técnica. 
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P~RÁGRAFO SEGUNDO. Os serviços disponibi lizados para a CÂMARA tem respaldo nas 
competências do lLB/Programa lmcrlegis contidas no RASF (Regulamento Administrativo do 
Senado Federal) c estão em confomlidade com a l e~slação pertinente, com o intuilo de implementar 
o Objeto deste Acordo de Cooperação Técnica 

CLÁUSULA QlJJNTA- DAS RESPONSABILIDADES DA CÂMARA 

São de inteira responsabilidade da CÂMARA: 

1- a boa e regular manutenção das soluções do ILB/Programa lnterlegis na fonna estabelecida 
neste Tenno: 

TI- as consequências; legais ou técnica~ advindas de instalação ou uso de programas de 
computadores não distri buídos pelo SENADO; 

111- as informações alimenradas em seus bancos de dados. o conteúdo das páginas da Internet c 
mensagens eletrônicas originadas de seus equipamentos ou que estejam a seu serviço: 

IV- os danos que vierem a ocorter por imperícia ou imprudência do pessoal designado para 
utilização dos programas de. tecnologia da infom1ação e comunicação oferecidas pelo 
SENADO; 

V- no caso de destistência da utili7.ação dos programas de tecnologia da infom1ação e 
comunicação pela CÂMARA, esta se obriga a infonn ar com a devida antecedência ao 
ILB!Programa Tnterlegis, nos termos da Cláusula Oitava. 

CLÁUSULA SEXTA-DA EXECUCÃO E FISCALIZACÃO 

A execução e a fiscalização deste Acordo de Cooperação Técnica serão realizadas pelos pan ícipcs, 
ou por quem estes designarem, os quais terao amplos poderes para praticar qua isquer atos que se 
destinem a manter e aperfeiçoar o seu Objeto. dando ciência à autoridade imediatamente superior das 
providencias adotadas para seu fiel cumpri mento. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os cclcbraotcs levarão ao C1lnhccimento um do outro qualquer fato que 
considerem relevante ocorrido em suas instalações ou naquelas que estejam a seu serviço durame-a 

vigêncía deste Acordo de Cooperação Técnica. para a adoção das medidas cabíve is pelas autoridades 
competentes. 
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CLÁUSULA SÉTIMA- DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Este Acordo de Cooperação Técnica não implica compromissos rmanceiros entre os convenentes. O 
custeio das despesas inerentes às atividades evenrualmcntc acordadas pelos cclebrantes correrá por 
conta das dotações orçamentárias de cada um deles. não sendo pem1itida, em qualquer Jlipótese, a 
transferência de valores entre os partícipes. 

CLÁUSULA OITAVA- DA VIGÊNCIA 

Este Acordo de Cooperação Técnica terá vigência de 60 (sessenta) meses. a contar da data de sua 
assinaiura, produzindo efeitos a partir de sua publicação, podendo ser prorrogado por iguais períodos, 
a critêrio das partes c mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA NONA- DA EXTINÇÃO 

Este instrumento de Acordo de Cooperação T écnic.a e seus anexos poderão ser denunciados, 
rescindidos ou extintos de comum acordo cn!TC os participes ou. unilatcra.Jme:nte, desde que o 
denunciante comunique sua decisão, por escrito, no prazo mínimo de 90 (noventa) dias de 
antecedêocia, ou rescind ido de imediato pelo SENADO ou pela CÂMAIRA no caso de 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas ou condições. 

PARÁ GRAFO PRIMEmO. A eventual extinção, denúncia ou rescisão deste Acordo ensejará o fim 
da cooperação entre os partícipes, bem como o encerramento ela disponibilização ele serviços pelo 
SENADO à CÂMARA. Não caberá indenização ou qualquer tipo de ressarcimento por eventuais 
colaborações feitas nos termos do item VIII da Cláusula Terceira, no que tange à contribuição com 
melhorias nas soluções i;mplementadas, tendo sempre o .Legislativo brasileiro éomo beneficiário 
direto. 

PARÁGR AFO SEGUNDO. Pica assegurado o acesso, pela CÂMARA, aos backups de todas as 
informações a ela pertencentes e que estão sob a guarda do lnterlegis, pe lo prazo de 60 dias após a 
eventual extinção do Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA OitciMA- DAS OISPOSJCÕES GER4IS 

Além dos termos estabelecidos no co•·po deste Acordo de Cooperaç.ão Técnica, os partícipes se 

comprometem a também cumprir as disposições gerais contidas nesta Cláusula. 
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PARÁGRAFO PRIMEmO. Ao nome do Instituto Legislativo Brasileiro/Programa Tnterlegis ou da 
CÂMARA não poderá se:r vinculado qualquer outro fato ou ato distinto do Objeto deste Acordo. 

l'ARÁGRAFO SEGUNl>O. O Plano de Trabalho (Anexo !) é parte integrante deste Acordo de 
Cooperaç.ão Técnica. 

PARA GRAFO TERCEIRO. Os casos omissos serão solucionados mediante entendimento entre os 
partícipes e formalizados por meio de Tennos Aditivos. 

PAR<\GRAFO QUARTO. Entre os partícipes, quando da realização das atividades previstas no 
Plano de Trabalho, fica autorizado o uso recíproco de imagem, som, logomarca, materiais. bem como 

a divulgação, transmissão ou compartilhamento das ações educaciot\ais do ILB!Progrruna fnterlegis, 

com a devida observância às disposições da Lei n• 13.709/2018- Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD). 

J>ARÁGRA.FO QUINTO. Os participes obrigam-se a manter sob o mais estrito sigilo os dados e 
informações considerados protegidos por sigi lo legal e cuja restrição de acesso esteja prevista nos 
Lermos da Lei n• 12.527!20 11 e da Lei n• 13.709/20 18(LGPD), evemualmente compani lhados, vedada 
a sua comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de rcspo nsabilização por 
violação de sigilo legal, conforme nonnas ap licáveis. 

PARÁGRAFO SEXTO. O dever de sigilo e o de confidencial idade, descritos na presente cláusula. 
permanecerão em vigor após a extinção das relações entre os partícipes e os seus colaboradores, 
subconu-atados, consultores eloLL prestadores de serviços, sob pena das sanções p1·evistas na Lei n° 
13.709/2018(LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, salvo decisão judicial contrária. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA PUBLICAÇÃO 

Este Acordo de Cooperação Técnica será publicado pelo SENADO. d.: forma resumida. no Diário 
Oficial da União, nos tem1os do art. 61 da Lei n• 8.666/ 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Acordo de Cooperação Técnica, que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de 
Brasíl ia, na Seção Judiciária do Distrito Fedeml. com exclusão de qualquer outro. por mais 
privilegiado que seja. 
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